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Atos Oficiais

Leis

LEI COMPLEMENTAR Nº 54 DE 18 DE JANEIRO DE 
2019

Dispõe sobre incorporação de 
abono salarial e reajuste salarial 
dos servidores públicos ativos, 
inativos e pensionistas e dá outras 
providências.

ELAINE ALVARES SILVEIRA ROCHA, Prefeita do 
Município de Indiaporã, Estado de São Paulo, no uso 
de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei, faz 
saber que a Câmara Municipal aprovou e ela sanciona e 
promulga a seguinte Lei Complementar:

Art. 1º Fica incorporado o abono no valor de R$ 85,00 
(oitenta e cinco reais), concedido pela Lei Complementar 
Municipal nº 50, de 25 de janeiro de 2018, ao vencimento 
dos servidores públicos ativos, inativos e pensionistas do 
Município de Indiaporã.

Art. 2º Fica concedido aos servidores municipais 
ativos, inativos e pensionistas, a partir de 1º de janeiro 
de 2019, reajuste salarial de 4,612% (quatro inteiro 
seiscentos e doze milésimos por cento) do vencimento 
inicial do cargo ou função.

Parágrafo único. Fica garantido aos servidores inativos 
e pensionistas, respectivamente, provento e pensão 
nunca inferior ao valor do salário mínimo vigente no País 
a partir de 1º de janeiro de 2019.

Art. 3º As despesas decorrentes da execução 
da presente Lei correrão por conta das Dotações 
Orçamentárias próprias constantes do orçamento vigente, 
suplementadas se necessário.

Art. 4º Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Paço Municipal “Prefeito Djalma Castanheira”, 18 de 
janeiro de 2019.

– ELAINE ALVARES SILVEIRA ROCHA –

Prefeita

Registrada e afixada no local de costume desta 
Prefeitura e mandado publicar no “DIÁRIO OFICIAL 
ELETRÔNICO” – www.indiapora.sp.gov.br.

– MANOEL FELICIANO RODRIGUES NETO –

Secretário Municipal de Administração e Planejamento

LEI Nº 1.017, DE 18 DE JANEIRO DE 2019
Dispõe sobre autorização para 
abertura de crédito adicional especial 
e dá outras providências.

ELAINE ALVARES SILVEIRA ROCHA, Prefeita do 
Município de Indiaporã, Estado de São Paulo, no uso de 
suas atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ela 
sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado 
a proceder abertura de crédito adicional especial na 
importância de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais) 
destinados manutenção da atenção básica de saúde, na 
seguinte classificação orçamentária, a saber:
02. PREFEITURA MUNICIPAL

02.08. Secretaria Municipal de Saúde

02.08.01 Fundo Municipal de Saúde

10.301.0120.2028.0000 Manutenção da Atenção Básica de Saúde

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica	 	  	
 R$ 60.000,00

(Fonte de Recurso: 0.05.13) (Código de Aplicação: 301.005)

TOTAL GERAL ............................................................. R$ 60.000,00

Parágrafo único. O valor do presente crédito correrá 
por conta da redução parcial da seguinte dotação 
orçamentária:
02. PREFEITURA MUNICIPAL

02.08. Secretaria Municipal de Saúde

10.302.0120.2030.0000 Manutenção do MAC – Média e Alta 
Complexibilidade

Ficha 152: 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica	  	  R$ 60.000,00

TOTAL GERAL ..................................................... R$ 60.000,00

PODER EXECUTIVO DE INDIAPORÃ
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Art. 2º Fica ajustado o programa 0120 (Atendimentos 
a UBS), Atividade 2028 (Manutenção da Atenção Básica 
de Saúde) e demais alterações necessárias nas Leis de 
nº 906/2017 (PPA 2018/2021) e nº 979/2018 (LDO/2019) 
com o valor do referido crédito adicional.

Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Paço Municipal “Prefeito Djalma Castanheira”, 18 de 
janeiro de 2019.

– ELAINE ALVARES SILVEIRA ROCHA –

Prefeita

Registrada e afixada no local de costume desta 
Prefeitura e mandado publicar no “DIÁRIO OFICIAL 
ELETRÔNICO” – www.indiapora.sp.gov.br.

– MANOEL FELICIANO RODRIGUES NETO –

Secretário Municipal de Administração e Planejamento

LEI Nº 1.018, DE 18 DE JANEIRO DE 2019
Dispõe sobre autorização para 
abertura de crédito adicional especial 
e dá outras providências.

ELAINE ALVARES SILVEIRA ROCHA, Prefeita do 
Município de Indiaporã, Estado de São Paulo, no uso de 
suas atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ela 
sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado 
a proceder abertura de crédito adicional especial na 
importância de R$ 10.000,00 (dez mil reais) destinados 
a execução financeira do saldo do exercício anterior 
(2018) vinculado ao custeio de atenção à saúde bucal, na 
seguinte classificação orçamentária, a saber:
02. PREFEITURA MUNICIPAL

02.08. Secretaria Municipal de Saúde

02.08.01 Fundo Municipal de Saúde

10.301.0120.2028.0000 Manutenção da Atenção Básica de Saúde

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica	 	  	
 R$ 10.000,00

(Fonte de Recurso: 0.95.60) (Código de Aplicação: 301.005)

TOTAL GERAL................................................. R$ 10.000,00

Parágrafo único. O valor do presente crédito correrá 
por conta superávit financeiro em virtude dos recursos 
recebidos no exercício de 2018 vinculados ao bloco de 
recursos da “atenção básica” do Ministério da Saúde – 
Fundo Nacional de Saúde para o custeio de atenção à 
saúde bucal.

Art. 2º Fica ajustado o programa 0120 (Atendimentos 
a UBS), Atividade 2028 (Manutenção da Atenção Básica 
de Saúde) e demais alterações necessárias nas Leis de 
nº 906/2017 (PPA 2018/2021) e nº 979/2018 (LDO/2019) 
com o valor do referido crédito adicional.

Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Paço Municipal “Prefeito Djalma Castanheira”, 18 de 
janeiro de 2019.

– ELAINE ALVARES SILVEIRA ROCHA –

Prefeita

Registrada e afixada no local de costume desta 
Prefeitura e mandado publicar no “DIÁRIO OFICIAL 
ELETRÔNICO” – www.indiapora.sp.gov.br.

– MANOEL FELICIANO RODRIGUES NETO –

Secretário Municipal de Administração e Planejamento

LEI Nº 1.019, DE 18 DE JANEIRO DE 2019
Dispõe sobre autorização para 
abertura de crédito adicional 
suplementar e dá outras providências.

ELAINE ALVARES SILVEIRA ROCHA, Prefeita do 
Município de Indiaporã, Estado de São Paulo, no uso de 
suas atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ela 
sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado 
a proceder abertura de crédito adicional suplementar na 
importância de R$ 2.036,52 (dois mil, trinta e seis reais e 
cinquenta e dois centavos) destinados a suplementação 
da seguinte dotação abaixo discriminada, consignada no 
orçamento da despesa vigente para o corrente exercício, 
a saber:
02. PREFEITURA MUNICIPAL
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02.08. Secretaria Municipal de Saúde

10.302.0120.2031.0000 Repasse Consórcio Intermunicipal Saúde – 
Região de Fernandópolis

Ficha 154: 3.3.71.70.00 Rateio pela Participação em Consórcio Público	
 R$ 2.036,52

TOTAL GERAL ................................................................ R$ 2.036,52

Parágrafo único. O valor do presente crédito correrá 
por conta da redução parcial da seguinte dotação 
orçamentária:
02. PREFEITURA MUNICIPAL

02.08. Secretaria Municipal de Saúde

10.302.0120.2031.0000 Repasse Consórcio Intermunicipal Saúde – 
Região de Fernandópolis

Ficha 153: 3.3.71.70.00 Rateio pela Participação em Consórcio Público	
 R$ 2.036,52

TOTAL GERAL .............................................................. R$ 2.036,52

Art. 2º Ficam ajustadas as alterações necessárias, 
alterando as Leis de nº 906/2017 (PPA 2018/2021) e nº 
979/2018 (LDO/2019) em conformidade com o presente 
crédito.

Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Paço Municipal “Prefeito Djalma Castanheira”, 18 de 
janeiro de 2019.

– ELAINE ALVARES SILVEIRA ROCHA –

Prefeita

Registrada e afixada no local de costume desta 
Prefeitura e mandado publicar no “DIÁRIO OFICIAL 
ELETRÔNICO” – www.indiapora.sp.gov.br.

– MANOEL FELICIANO RODRIGUES NETO –

Secretário Municipal de Administração e Planejamento

LEI Nº 1.020, DE 18 DE JANEIRO DE 2019
Autoriza a Concessão Administrativa 
de Uso de Espaço Público, a título 
oneroso, para fins de exploração e 
comércio de Bar e para a realização 
de Eventos Área de Lazer Municipal 
“ALFREDO COELHO” e dá outras 
providencias.

ELAINE ALVARES SILVEIRA ROCHA, Prefeita do 
Município de Indiaporã, Estado de São Paulo, no uso de 

suas atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ela 
sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal de Indiaporã, 
nos termos do que dispõe o Artigo 97 e seguintes, 
notadamente, o § 3º do Artigo 101, todos da Lei Orgânica 
do MUNICÍPIO DE INDIAPORÃ – Estado de São Paulo, 
autorizado a conceder, a título oneroso, mediante 
concorrência pública e contrato, o uso do espaço, 
localizado na Área de Lazer Municipal “ ALFREDO 
COELHO”.

Art. 2º O edital de concorrência observará as 
disposições legais e o interesse e finalidade públicos, 
sobretudo colaborando na conservação, higiene e 
segurança da área objeto da concessão, sendo esta, o 
bar, salão, saunas e banheiros, que serão utilizados para 
os eventos, destacando que as demais áreas ficarão a 
cargo e responsabilidade do Poder Público Municipal.

Art. 3º A concessão a ser outorgada terá a duração 
de (5) três anos, contados da assinatura do contrato de 
concessão, podendo, a critério da administração ser 
prorrogada por uma única vez.

Art. 4º O MUNICÍPIO DE INDIAPORÃ, se porventura 
entender que a empresa exploradora do local e dos serviços 
está prejudicando os usuários, fica expressamente 
autorizado a efetuar nova concorrência para exploração 
dos mesmos, bem como extinguir o pactuado antes do 
prazo, sempre que o interesse público o recomendar, sem 
que isso configure qualquer ilícito, procedendo-se, então, 
a novo certame.

Art. 5º O Poder Executivo fixará as condições para 
a manutenção, instalação, exploração e realização dos 
eventos, devendo cada interessado obrigar-se a, no mínimo, 
cumprir fielmente a onerosidade exigida no instrumento 
contratual e as normas de higiene estabelecidas pelos 
órgãos de vigilância sanitária e exigências do Poder 
Judiciário, sob pena de, em caso de descumprimento, 
o infrator poder perder, automaticamente, o direito da 
concessão de uso das referidas áreas do imóvel;

Art. 6º O preço e/ou condições, a título de onerosidade, 
pela respectiva concessão, serão minuciosamente 
descritas no edital de abertura da licitação a ser 
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oportunamente aberta para tal finalidade.

Art. 7º O Poder Executivo, no prazo máximo de até 
sessenta (60) dias, a contar da publicação desta lei, 
deverá dar início ao processo de licitação para outorga da 
mencionada concessão.

Art. 8º Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, ficam revogadas as disposições em contrário.

Paço Municipal “Prefeito Djalma Castanheira”, 18 de 
janeiro de 2019.

– ELAINE ALVARES SILVEIRA ROCHA –

Prefeita

Registrada e afixada no local de costume desta 
Prefeitura e mandado publicar no “DIÁRIO OFICIAL 
ELETRÔNICO” – www.indiapora.sp.gov.br.

– MANOEL FELICIANO RODRIGUES NETO –

Secretário Municipal de Administração e Planejamento

LEI Nº 1.021, DE 18 DE JANEIRO DE 2019
Autoriza a concessão de uso 
onerosa de um Galpão “Armazém 
Comunitário” e dá outras providencias

ELAINE ALVARES SILVEIRA ROCHA, Prefeita do 
Município de Indiaporã, Estado de São Paulo, no uso de 
suas atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ela 
sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Chefe do Executivo Municipal autorizado 
a conceder, a título oneroso, mediante concorrência 
pública e contrato, o uso de um Galpão “Armazém 
Comunitário” localizado na Rua Projetada Um - Lote 2 - 
Quadra A - Distrito Industrial I.

Art. 2º O edital de concorrência observará as 
disposições legais e os interesses públicos, sobretudo 
de conservação e segurança do Galpão Armazém 
Comunitário.

Art. 3º O preço mínimo pela concessão será de no 
mínimo (1) salário mínimo por ano, prevalecendo o 
maior valor de acordo com a proposta apresentada pelos 
interessados nos termos do edital da concorrência.

Art. 4º O prazo da concessão será de cinco (05) anos, 
contados da data da assinatura do contrato.

Art. 5º As despesas decorrentes da presente Lei 
correrão por conta de verbas próprias consignadas em 
Orçamento.

Art. 6º Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Art. 7º Revogam-se as disposições em contrário.

Paço Municipal “Prefeito Djalma Castanheira”, 18 de 
janeiro de 2019.

– ELAINE ALVARES SILVEIRA ROCHA –

Prefeita

Registrada e afixada no local de costume desta 
Prefeitura e mandado publicar no “DIÁRIO OFICIAL 
ELETRÔNICO” – www.indiapora.sp.gov.br.

– MANOEL FELICIANO RODRIGUES NETO –

Secretário Municipal de Administração e Planejamento

LEI Nº 1.022, DE 18 DE JANEIRO DE 2019
Dispõe sobre autorização para 
abertura de crédito adicional especial 
e dá outras providências.

ELAINE ALVARES SILVEIRA ROCHA, Prefeita do 
Município de Indiaporã, Estado de São Paulo, no uso de 
suas atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ela 
sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado 
a proceder abertura de crédito adicional especial na 
importância de R$ 93.000,00 (noventa e três mil reais) 
destinados a inclusão no orçamento de fichas de despesas 
vinculadas a categoria econômica cuja finalidade é 
“SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E 
COMUNICAÇÃO - PJ”, nas seguintes classificações 
orçamentárias, a saber:
02. PREFEITURA MUNICIPAL

02.02. Secretaria Municipal de Administração e Planejamento

02.02.01 Departamento de Administração

04.122.0045.2009.0000 Manutenção do Departamento de Administração
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3.3.90.40.00 Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação – 
PJ	  	  R$ 5.000,00

(Fonte de Recurso: 0.01.00) (Código de Aplicação: 110.000)

04.122.0045.2010.0000 Manutenção dos Serviços de PUBLICIDADE 
LEGAL

3.3.90.40.00 Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação – 
PJ	  	  R$ 8.000,00

(Fonte de Recurso: 0.01.00) (Código de Aplicação: 110.000)

02.03. Secretaria Municipal da Fazenda

02.03.01 Departamento de Finanças e Tributação

04.123.0056.2015.0000 Manutenção do Departamento de Finanças e 
Tributação

3.3.90.40.00 Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação – 
PJ	  	  R$ 63.000,00

(Fonte de Recurso: 0.01.00) (Código de Aplicação: 110.000)

02.10. Secretaria Municipal de Educação

02.10.03 Fundo Municipal de Ensino

12.365.0160.2051.0000 Manutenção da Pré-Escola Municipal – 4 a 6 
anos

3.3.90.40.00 Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação – 
PJ	  	  R$ 17.000,00

(Fonte de Recurso: 0.01.00) (Código de Aplicação: 213.000)

TOTAL GERAL ............................................................. R$ 93.000,00

Parágrafo único. O valor do presente crédito correrá 
por conta da redução parcial das seguintes dotações 
orçamentárias:
02. PREFEITURA MUNICIPAL

02.02. Secretaria Municipal de Administração e Planejamento

04.122.0045.2009.0000 Manutenção do Departamento de Administração

Ficha 041: 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica	  	  R$ 5.000,00

04.122.0045.2010.0000 Manutenção dos Serviços de PUBLICIDADE 
LEGAL

Ficha 044: 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica	  	  R$ 8.000,00

02.03. Secretaria Municipal da Fazenda

04.123.0056.2015.0000 Manutenção do Departamento de Finanças e 
Tributação

Ficha 061: 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica	  	  R$ 63.000,00

02.10. Secretaria Municipal de Educação

12.365.0160.2051.0000 Manutenção da Pré-Escola Municipal – 4 a 6 
anos

Ficha 294: 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica	  	  R$ 17.000,00

TOTAL GERAL ................................................... R$ 93.000,00

Art. 2º Ficam ajustados os programas 0045 (Gestão 
Político Administrativa), 0056 (Gestão Financeira) e 
0160 (Assistência Educacional à Criança de Zero a Seis 
Anos), Atividades 2009 (Manutenção do Departamento 
de Administração), 2010 (Manutenção dos Serviços 
de PUBLICIDADE LEGAL), 2015 (Manutenção do 
Departamento de Finanças e Tributação) e 2051 
(Manutenção da Pré-Escola Municipal – 4 a 6 anos) e 
demais alterações necessárias nas Leis de nº 906/2017 
(PPA 2018/2021) e nº 979/2018 (LDO/2019) com o valor 
do referido crédito adicional.

Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Paço Municipal “Prefeito Djalma Castanheira”, 18 de 
janeiro de 2019.

– ELAINE ALVARES SILVEIRA ROCHA –

Prefeita

Registrada e afixada no local de costume desta 
Prefeitura e mandado publicar no “DIÁRIO OFICIAL 
ELETRÔNICO” – www.indiapora.sp.gov.br.

– MANOEL FELICIANO RODRIGUES NETO –

Secretário Municipal de Administração e Planejamento

Decretos

DECRETO Nº 1.765, DE 17 DE JANEIRO DE 2019
Dispõe sobre abertura de crédito 
adicional especial e dá outras 
providências.

ELAINE ALVARES SILVEIRA ROCHA, Prefeita 
Municipal de Indiaporã, Estado de São Paulo, no uso de 
suas atribuições que lhe são conferidas por Lei,

D E C R E T A: –

Art. 1º Autorizado nos termos da Lei Municipal nº 1.002, 
de 16 de janeiro de 2019, fica aberto crédito adicional 
especial na importância de R$ 18.181,30 (dezoito mil, 
cento e oitenta e um reais e trinta centavos) destinados a 
execução financeira do saldo do exercício anterior (2018) 
vinculado ao agente comunitário de saúde, na seguinte 
classificação orçamentária:
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02. PREFEITURA MUNICIPAL

02.08. Secretaria Municipal de Saúde

02.08.01 Fundo Municipal de Saúde

10.301.0120.2028.0000 Manutenção da Atenção Básica de Saúde

Ficha 321: 3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil	
 R$ 18.181,30

(Fonte de Recurso: 0.95.60) (Código de Aplicação: 301.001)

TOTAL GERAL ............................................. R$ 18.181,30

Parágrafo único. O valor do presente crédito correrá 
por conta superávit financeiro em virtude dos recursos 
recebidos no exercício de 2018 vinculados ao bloco de 
recursos da “atenção básica” do Ministério da Saúde – 
Fundo Nacional de Saúde para o agente comunitário de 
saúde.

Art. 2º Fica ajustado o programa 0120 (Atendimentos 
a UBS), Atividade 2028 (Manutenção da Atenção Básica 
de Saúde) e demais alterações necessárias nas Leis de 
nº 906/2017 (PPA 2018/2021) e nº 979/2018 (LDO/2019) 
com o valor do referido crédito adicional.

Paço Municipal “Prefeito Djalma Castanheira”, 17 de 
janeiro de 2019.

– ELAINE ALVARES SILVEIRA ROCHA –

Prefeita

Registrado e afixado no local de costume desta 
Prefeitura e mandado publicar no Diário Oficial Eletrônico 
do Município – www.indiapora.sp.gov.br.

– MANOEL FELICIANO RODRIGUES NETO –

Secretário Municipal de Administração e Planejamento

DECRETO Nº 1.766, DE 17 DE JANEIRO DE 2019
Dispõe sobre abertura de crédito 
adicional especial e dá outras 
providências.

ELAINE ALVARES SILVEIRA ROCHA, Prefeita 
Municipal de Indiaporã, Estado de São Paulo, no uso de 
suas atribuições que lhe são conferidas por Lei,

D E C R E T A: –

Art. 1º Autorizado nos termos da Lei Municipal nº 1.003, 
de 16 de janeiro de 2019, fica aberto crédito adicional 
especial na importância de R$ 1.164,90 (um mil, cento e 

sessenta e quatro reais e noventa centavos) destinados 
a execução financeira do saldo do exercício anterior 
(2018) vinculado a promoção da assistência farmacêutica 
e insumos estratégicos na atenção básica em saúde, na 
seguinte classificação orçamentária:
02. PREFEITURA MUNICIPAL

02.08. Secretaria Municipal de Saúde

02.08.01 Fundo Municipal de Saúde

10.303.0120.2032.0000 Manutenção da Assistência Farmacêutica

Ficha 322: 3.3.90.30.00 Material de Consumo	  R$ 1.164,90

(Fonte de Recurso: 0.95.60) (Código de Aplicação: 304.001)

TOTAL GERAL .......................................................... R$ 1.164,90

Parágrafo único. O valor do presente crédito correrá 
por conta superávit financeiro em virtude dos recursos 
recebidos no exercício de 2018 vinculados ao bloco de 
recursos da “assistência farmacêutica” do Ministério da 
Saúde – Fundo Nacional de Saúde para a promoção 
da assistência farmacêutica e insumos estratégicos na 
atenção básica em saúde.

Art. 2º Fica ajustado o programa 0120 (Atendimentos 
a UBS), Atividade 2032 (Manutenção da Assistência 
Farmacêutica) e demais alterações necessárias nas 
Leis de nº 906/2017 (PPA 2018/2021) e nº 979/2018 
(LDO/2019) com o valor do referido crédito adicional.

Paço Municipal “Prefeito Djalma Castanheira”, 17 de 
janeiro de 2019.

– ELAINE ALVARES SILVEIRA ROCHA –

Prefeita

Registrado e afixado no local de costume desta 
Prefeitura e mandado publicar no Diário Oficial Eletrônico 
do Município – www.indiapora.sp.gov.br.

– MANOEL FELICIANO RODRIGUES NETO –

Secretário Municipal de Administração e Planejamento

DECRETO Nº 1.767, DE 17 DE JANEIRO DE 2019
Dispõe sobre abertura de crédito 
adicional especial e dá outras 
providências.

ELAINE ALVARES SILVEIRA ROCHA, Prefeita 
Municipal de Indiaporã, Estado de São Paulo, no uso de 
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suas atribuições que lhe são conferidas por Lei,

D E C R E T A: –

Art. 1º Autorizado nos termos da Lei Municipal nº 
1.004, de 16 de janeiro de 2019, fica aberto crédito 
adicional especial na importância de R$ 199.000,00 (cento 
e noventa e nove mil reais) destinados a estruturação 
da rede de serviços de atenção básica de saúde, nas 
seguintes classificações orçamentárias:
02. PREFEITURA MUNICIPAL

02.08. Secretaria Municipal de Saúde

02.08.01 Fundo Municipal de Saúde

10.301.0120.1025.0000 Estruturação da Rede de Serviços de Atenção 
Básica de Saúde

Ficha 323: 4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente	  
R$ 150.000,00

(Fonte de Recurso: 0.95.60) (Código de Aplicação: 360.000)

Ficha 324: 4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente	  
R$ 49.000,00

(Fonte de Recurso: 0.01.00) (Código de Aplicação: 310.000)

TOTAL GERAL ........................................................... R$ 199.000,00

Parágrafo único. O valor do presente crédito correrá por conta dos 
seguintes recursos:

- Superávit Financeiro: ................. (subtotal) ................. R$ 150.000,00

- superávit financeiro em virtude dos recursos recebidos no exercício 
de 2018 vinculados a CONTA INVESTIMENTO, bloco de recursos da 
“atenção básica” do Ministério da Saúde – Fundo Nacional de Saúde 
para a estruturação da rede de serviços de atenção básica de saúde 
................ R$ 150.000,00

- Redução parcial da seguinte dotação orçamentária: ........ (subtotal) 
............	  R$ 49.000,00

02. PREFEITURA MUNICIPAL

02.08. Secretaria Municipal de Saúde

10.301.0120.2029.0000 Repasse Contrato de Gestão – Associação 
Casa de Saúde

Ficha 144: 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica	  R$ 49.000,00

TOTAL GERAL .................................................... R$ 199.000,00

Art. 2º Fica ajustado o programa 0120 (Atendimentos 
a UBS), incluindo-se o Projeto 1025 (Estruturação da 
Rede de Serviços de Atenção Básica de Saúde) e demais 
alterações necessárias nas Leis de nº 906/2017 (PPA 
2018/2021) e nº 979/2018 (LDO/2019) com o valor do 
referido crédito adicional.

Paço Municipal “Prefeito Djalma Castanheira”, 17 de 
janeiro de 2019.

– ELAINE ALVARES SILVEIRA ROCHA –

Prefeita

Registrado e afixado no local de costume desta 
Prefeitura e mandado publicar no Diário Oficial Eletrônico 
do Município – www.indiapora.sp.gov.br.

– MANOEL FELICIANO RODRIGUES NETO –

Secretário Municipal de Administração e Planejamento

DECRETO Nº 1.768, DE 17 DE JANEIRO DE 2019
Dispõe sobre abertura de crédito 
adicional especial e dá outras 
providências.

ELAINE ALVARES SILVEIRA ROCHA, Prefeita 
Municipal de Indiaporã, Estado de São Paulo, no uso de 
suas atribuições que lhe são conferidas por Lei,

D E C R E T A: –

Art. 1º Autorizado nos termos da Lei Municipal nº 
1.005, de 16 de janeiro de 2019, fica aberto crédito 
adicional especial na importância de R$ 31.761,42 (trinta 
e um mil, setecentos e sessenta e um reais e quarenta 
e dois centavos) destinados a execução financeira do 
saldo do exercício anterior (2018) vinculado ao Fundo de 
Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e 
de Valorização dos Profissionais da Educação (FUNDEB) 
(Art. 21, § 2º, Lei 11.494, de 20/06/2007), na seguinte 
classificação orçamentária:
02. PREFEITURA MUNICIPAL

02.10. Secretaria Municipal de Educação

02.10.01 FUNDEB 60%

12.361.0161.2036.0000 FUNDEB 60% - Ensino Fundamental – Ciclo 
I – 1ª a 4ª série

Ficha 325: 3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil	
 R$ 31.761,42

(Fonte de Recurso: 0.92.60) (Código de Aplicação: 264.018)

TOTAL GERAL ................................................. R$ 31.761,42

Parágrafo único. O valor do presente crédito correrá 
por conta superávit financeiro em virtude dos recursos 
recebidos e rendimentos de aplicação financeira ocorridos 
no exercício de 2018 vinculados ao Fundo de Manutenção 
e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização 
dos Profissionais da Educação (Fundeb).
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Art. 2º Fica ajustado o programa 0161 (FUNDEB 60%), 
Atividade 2036 (FUNDEB 60% - Ensino Fundamental – 
Ciclo I – 1ª a 4ª série) e demais alterações necessárias 
nas Leis de nº 906/2017 (PPA 2018/2021) e nº 979/2018 
(LDO/2019) com o valor do referido crédito adicional.

Paço Municipal “Prefeito Djalma Castanheira”, 17 de 
janeiro de 2019.

– ELAINE ALVARES SILVEIRA ROCHA –

Prefeita

Registrado e afixado no local de costume desta 
Prefeitura e mandado publicar no Diário Oficial Eletrônico 
do Município – www.indiapora.sp.gov.br.

– MANOEL FELICIANO RODRIGUES NETO –

Secretário Municipal de Administração e Planejamento

DECRETO Nº 1.769, DE 17 DE JANEIRO DE 2019
Dispõe sobre abertura de crédito 
adicional especial e dá outras 
providências.

ELAINE ALVARES SILVEIRA ROCHA, Prefeita 
Municipal de Indiaporã, Estado de São Paulo, no uso de 
suas atribuições que lhe são conferidas por Lei,

D E C R E T A: –

Art. 1º Autorizado nos termos da Lei Municipal nº 
1.006, de 16 de janeiro de 2019, fica fica aberto crédito 
adicional especial na importância de R$ 50.000,00 
(cinquenta mil reais) destinados a execução financeira 
do saldo (parte) do exercício anterior (2018) vinculado ao 
incremento temporário do limite financeiro do MAC, na 
seguinte classificação orçamentária:
02. PREFEITURA MUNICIPAL

02.08. Secretaria Municipal de Saúde

02.08.01 Fundo Municipal de Saúde

10.302.0120.2031.0000 Repasse Consórcio Intermunicipal Saúde – 
Região de Fernandópolis

Ficha 326: 3.3.71.70.00 Rateio pela Participação em Consórcio Público	
 R$ 50.000,00

(Fonte de Recurso: 0.95.60) (Código de Aplicação: 302.002)

TOTAL GERAL ...................................................... R$ 50.000,00

Parágrafo único. O valor do presente crédito correrá 

por conta superávit financeiro em virtude dos recursos 
recebidos no exercício de 2018 vinculados ao bloco 
de recursos da “atenção de média e alta complexidade 
ambulatorial e hospitalar” do Ministério da Saúde – Fundo 
Nacional de Saúde para o incremento temporário do limite 
financeiro do MAC.

Art. 2º Fica ajustado o programa 0120 (Atendimentos a 
UBS), Atividade 2031 (Repasse Consórcio Intermunicipal 
Saúde – Região de Fernandópolis) e demais alterações 
necessárias nas Leis de nº 906/2017 (PPA 2018/2021) e 
nº 979/2018 (LDO/2019) com o valor do referido crédito 
adicional.

Paço Municipal “Prefeito Djalma Castanheira”, 17 de 
janeiro de 2019.

– ELAINE ALVARES SILVEIRA ROCHA –

Prefeita

Registrado e afixado no local de costume desta 
Prefeitura e mandado publicar no Diário Oficial Eletrônico 
do Município – www.indiapora.sp.gov.br.

– MANOEL FELICIANO RODRIGUES NETO –

Secretário Municipal de Administração e Planejamento

DECRETO Nº 1.770, DE 17 DE JANEIRO DE 2019
Dispõe sobre abertura de crédito 
adicional especial e dá outras 
providências.

ELAINE ALVARES SILVEIRA ROCHA, Prefeita 
Municipal de Indiaporã, Estado de São Paulo, no uso de 
suas atribuições que lhe são conferidas por Lei,

D E C R E T A: –

Art. 1º Autorizado nos termos da Lei Municipal nº 1.007, 
de 16 de janeiro de 2019, fica aberto crédito adicional 
especial na importância de R$ 274.213,91 (duzentos e 
setenta e quatro mil, duzentos e trezes reais e noventa e 
um centavos) destinados a execução financeira do saldo 
do exercício anterior (2018) vinculado ao incremento 
temporário do piso de atenção básica, nas seguintes 
classificações orçamentárias:
02. PREFEITURA MUNICIPAL

02.08. Secretaria Municipal de Saúde
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02.08.01 Fundo Municipal de Saúde

10.301.0120.2028.0000 Manutenção da Atenção Básica de Saúde

Ficha 327: 3.3.90.30.00 Material de Consumo	 R$ 220.000,00

(Fonte de Recurso: 0.95.60) (Código de Aplicação: 301.010)

Ficha 328: 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica	  	 R$ 54.213,91

(Fonte de Recurso: 0.95.60) (Código de Aplicação: 301.010)

TOTAL GERAL .......................................................... R$ 274.213,91

Parágrafo único. O valor do presente crédito correrá 
por conta superávit financeiro em virtude dos recursos 
recebidos em exercícios anteriores vinculados ao 
“incremento temporário do piso de atenção básica” do 
Ministério da Saúde – Fundo Nacional de Saúde.

Art. 2º Fica ajustado o programa 0120 (Atendimentos 
a UBS), Atividade 2028 (Manutenção da Atenção Básica 
de Saúde) e demais alterações necessárias nas Leis de 
nº 906/2017 (PPA 2018/2021) e nº 979/2018 (LDO/2019) 
com o valor do referido crédito adicional.

Paço Municipal “Prefeito Djalma Castanheira”, 17 de 
janeiro de 2019.

– ELAINE ALVARES SILVEIRA ROCHA –

Prefeita

Registrado e afixado no local de costume desta 
Prefeitura e mandado publicar no Diário Oficial Eletrônico 
do Município – www.indiapora.sp.gov.br.

– MANOEL FELICIANO RODRIGUES NETO –

Secretário Municipal de Administração e Planejamento

DECRETO Nº 1.771, DE 17 DE JANEIRO DE 2019
Dispõe sobre abertura de crédito 
adicional especial e dá outras 
providências.

ELAINE ALVARES SILVEIRA ROCHA, Prefeita 
Municipal de Indiaporã, Estado de São Paulo, no uso de 
suas atribuições que lhe são conferidas por Lei,

D E C R E T A: –

Art. 1º Autorizado nos termos da Lei Municipal nº 
1.008, de 16 de janeiro de 2019, fica aberto crédito 
adicional especial na importância de R$ 9.438,54 (nove 
mil, quatrocentos e trinta e oito reais e cinquenta e quatro 

centavos) destinados a execução financeira do saldo do 
exercício anterior (2018) vinculado ao PNAE (Programa 
Nacional de Alimentação Escolar), nas seguintes 
classificações orçamentárias:
02. PREFEITURA MUNICIPAL

02.10. Secretaria Municipal de Educação

02.10.03 Fundo Municipal de Ensino

12.306.0142.2043.0000 Merenda Escolar – Ensino Fundamental Ciclo I

Ficha 329: 3.3.90.30.00 Material de Consumo	  R$ 7.260,09

(Fonte de Recurso: 0.95.60) (Código de Aplicação: 100.021)

12.306.0142.2044.0000 Merenda Escolar – Creche Municipal

Ficha 330: 3.3.90.30.00 Material de Consumo	  R$ 2.178,45

(Fonte de Recurso: 0.95.60) (Código de Aplicação: 100.021)

TOTAL GERAL ................................................... R$ 9.438,54

Parágrafo único. O valor do presente crédito correrá 
por conta superávit financeiro em virtude dos recursos 
recebidos e juros de aplicação financeira ocorridos 
no exercício de 2018 vinculados ao PNAE (Programa 
Nacional de Alimentação Escolar) do Fundo Nacional de 
Desenvolvimento da Educação (FNDE).

Art. 2º Fica ajustado o programa 0142 (Merenda 
Escolar), Atividades 2043 (Merenda Escolar – Ensino 
Fundamental Ciclo I) e 2044 (Merenda Escolar – Creche 
Municipal) e demais alterações necessárias nas Leis de 
nº 906/2017 (PPA 2018/2021) e nº 979/2018 (LDO/2019) 
com o valor do referido crédito adicional.

Paço Municipal “Prefeito Djalma Castanheira”, 17 de 
janeiro de 2019.

– ELAINE ALVARES SILVEIRA ROCHA –

Prefeita

Registrado e afixado no local de costume desta 
Prefeitura e mandado publicar no Diário Oficial Eletrônico 
do Município – www.indiapora.sp.gov.br.

– MANOEL FELICIANO RODRIGUES NETO –

Secretário Municipal de Administração e Planejamento



Município de Indiaporã – Estado de São Paulo
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

 DIÁRIO OFICIAL
        	 MUNICÍPIO DE INDIAPORÃ

Conforme Lei Municipal nº 789, 04 de dezembro de 2015
										                   

www.indiapora.sp.gov.br | www.imprensaoficialmunicipal.com.br/indiapora

 	 Sexta-feira, 18 de janeiro de 2019			   Ano IV | Edição nº 539			   Página 11 de 16

DECRETO Nº 1.772, DE 17 DE JANEIRO DE 2019
Dispõe sobre abertura de crédito 
adicional especial e dá outras 
providências.

ELAINE ALVARES SILVEIRA ROCHA, Prefeita 
Municipal de Indiaporã, Estado de São Paulo, no uso de 
suas atribuições que lhe são conferidas por Lei,

D E C R E T A: –

Art. 1º Autorizado nos termos da Lei Municipal nº 1.009, 
de 16 de janeiro de 2019, fica aberto crédito adicional 
especial na importância de R$ 14.772,56 (quatorze mil, 
setecentos e setenta e dois reais e cinquenta e seis 
centavos) destinados a execução financeira do saldo do 
exercício anterior (2018) vinculado ao Programa Qualis 
Mais da Secretaria da Saúde do Estado de São Paulo 
– Fundo Estadual de Saúde, na seguinte classificação 
orçamentária:
02. PREFEITURA MUNICIPAL

02.08. Secretaria Municipal de Saúde

02.08.01 Fundo Municipal de Saúde

10.301.0120.2028.0000 Manutenção da Atenção Básica de Saúde

Ficha 331: 3.3.90.30.00 Material de Consumo	  R$ 14.772,56

(Fonte de Recurso: 0.92.60) (Código de Aplicação: 301.003)

TOTAL GERAL ....................................................... R$ 14.772,56

Parágrafo único. O valor do presente crédito correrá 
por conta do superávit financeiro em virtude dos recursos 
recebidos e rendimentos de aplicação financeira ocorridos 
no exercício de 2018 vinculados ao Programa Qualis Mais 
da Secretaria da Saúde do Estado de São Paulo – Fundo 
Estadual de Saúde.

Art. 2º Fica ajustado o programa 0120 (Atendimentos 
a UBS), Atividade 2028 (Manutenção da Atenção Básica 
de Saúde) e demais alterações necessárias nas Leis de 
nº 906/2017 (PPA 2018/2021) e nº 979/2018 (LDO/2019) 
com o valor do referido crédito adicional.

Paço Municipal “Prefeito Djalma Castanheira”, 17 de 
janeiro de 2019.

– ELAINE ALVARES SILVEIRA ROCHA –

Prefeita

Registrado e afixado no local de costume desta 
Prefeitura e mandado publicar no Diário Oficial Eletrônico 

do Município – www.indiapora.sp.gov.br.

– MANOEL FELICIANO RODRIGUES NETO –

Secretário Municipal de Administração e Planejamento

DECRETO Nº 1.773, DE 17 DE JANEIRO DE 2019
Dispõe sobre abertura de crédito 
adicional especial e dá outras 
providências.

ELAINE ALVARES SILVEIRA ROCHA, Prefeita 
Municipal de Indiaporã, Estado de São Paulo, no uso de 
suas atribuições que lhe são conferidas por Lei,

D E C R E T A: –

Art. 1º Autorizado nos termos da Lei Municipal nº 1.010, 
de 16 de janeiro de 2019, fica aberto crédito adicional 
especial na importância de R$ 21.360,00 (vinte e um 
mil, trezentos e sessenta reais) destinados a execução 
financeira do saldo (parte) do exercício anterior (2018) 
vinculado ao piso de atenção básica variável – PAB, na 
seguinte classificação orçamentária:
02. PREFEITURA MUNICIPAL

02.08. Secretaria Municipal de Saúde

02.08.01 Fundo Municipal de Saúde

10.301.0120.2029.0000 Repasse Contrato de Gestão – Associação 
Casa de Saúde

Ficha 332: 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica	  R$ 21.360,00

(Fonte de Recurso: 0.95.60) (Código de Aplicação: 301.012)

TOTAL GERAL ........................................................ R$ 21.360,00

Parágrafo único. O valor do presente crédito correrá 
por conta superávit financeiro em virtude dos recursos 
recebidos no exercício de 2018 vinculados ao bloco de 
recursos da “atenção básica” do Ministério da Saúde – 
Fundo Nacional de Saúde para o piso de atenção básica 
variável – PAB.

Art. 2º Fica ajustado o programa 0120 (Atendimentos 
a UBS), Atividade 2029 (Repasse Contrato de Gestão 
– Associação Casa de Saúde) e demais alterações 
necessárias nas Leis de nº 906/2017 (PPA 2018/2021) e 
nº 979/2018 (LDO/2019) com o valor do referido crédito 
adicional.

Paço Municipal “Prefeito Djalma Castanheira”, 17 de 
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janeiro de 2019.

– ELAINE ALVARES SILVEIRA ROCHA –

Prefeita

Registrado e afixado no local de costume desta 
Prefeitura e mandado publicar no Diário Oficial Eletrônico 
do Município – www.indiapora.sp.gov.br.

– MANOEL FELICIANO RODRIGUES NETO –

Secretário Municipal de Administração e Planejamento

DECRETO Nº 1.774, DE 17 DE JANEIRO DE 2019
Dispõe sobre abertura de crédito 
adicional especial e dá outras 
providências.

ELAINE ALVARES SILVEIRA ROCHA, Prefeita 
Municipal de Indiaporã, Estado de São Paulo, no uso de 
suas atribuições que lhe são conferidas por Lei,

D E C R E T A: –

Art. 1º Autorizado nos termos da Lei Municipal 
nº 1.011, de 16 de janeiro de 2019, fica aberto crédito 
adicional especial na importância de R$ 9.554,34 (nove 
mil, quinhentos e cinquenta e quatro reais e trinta e 
quatro centavos) destinados a execução financeira do 
saldo do exercício anterior (2018) vinculado ao Programa 
Sorria São Paulo da Secretaria da Saúde do Estado 
de São Paulo – Fundo Estadual de Saúde, na seguinte 
classificação orçamentária:
02. PREFEITURA MUNICIPAL

02.08. Secretaria Municipal de Saúde

02.08.01 Fundo Municipal de Saúde

10.301.0120.2028.0000 Manutenção da Atenção Básica de Saúde

Ficha 333: 3.3.90.30.00 Material de Consumo	  R$ 9.554,34

(Fonte de Recurso: 0.92.60) (Código de Aplicação: 301.009)

TOTAL GERAL ........................................................ R$ 9.554,34

Parágrafo único. O valor do presente crédito correrá 
por conta superávit financeiro em virtude dos recursos 
recebidos em exercícios anteriores vinculados ao 
Programa Sorria São Paulo da Secretaria da Saúde do 
Estado de São Paulo – Fundo Estadual de Saúde.

Art. 2º Fica ajustado o programa 0120 (Atendimentos 
a UBS), Atividade 2028 (Manutenção da Atenção Básica 

de Saúde) e demais alterações necessárias nas Leis de 
nº 906/2017 (PPA 2018/2021) e nº 979/2018 (LDO/2019) 
com o valor do referido crédito adicional.

Paço Municipal “Prefeito Djalma Castanheira”, 17 de 
janeiro de 2019.

– ELAINE ALVARES SILVEIRA ROCHA –

Prefeita

Registrado e afixado no local de costume desta 
Prefeitura e mandado publicar no Diário Oficial Eletrônico 
do Município – www.indiapora.sp.gov.br.

– MANOEL FELICIANO RODRIGUES NETO –

Secretário Municipal de Administração e Planejamento

DECRETO Nº 1.775, DE 17 DE JANEIRO DE 2019
Dispõe sobre abertura de crédito 
adicional especial e dá outras 
providências.

ELAINE ALVARES SILVEIRA ROCHA, Prefeita 
Municipal de Indiaporã, Estado de São Paulo, no uso de 
suas atribuições que lhe são conferidas por Lei,

D E C R E T A: –

Art. 1º Autorizado nos termos da Lei Municipal nº 
1.012, de 16 de janeiro de 2019, fica aberto crédito 
adicional especial na importância de R$ 3.042,00 (três mil 
e quarenta e dois reais) destinados a execução financeira 
do saldo (parte) do exercício anterior (2018) vinculado 
aos agentes de combates as endemias, na seguinte 
classificação orçamentária:
02. PREFEITURA MUNICIPAL

02.08. Secretaria Municipal de Saúde

02.08.01 Fundo Municipal de Saúde

10.304.0120.2033.0000 Manutenção da Vigilância em Saúde

Ficha 334: 3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil	
 R$ 3.042,00

(Fonte de Recurso: 0.95.60) (Código de Aplicação: 303.001)

TOTAL GERAL ...................................................... R$ 3.042,00

Parágrafo único. O valor do presente crédito correrá 
por conta superávit financeiro em virtude dos recursos 
recebidos no exercício de 2018 vinculados ao bloco de 
recursos da “vigilância em saúde” do Ministério da Saúde 
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– Fundo Nacional de Saúde para os agentes de combates 
as endemias.

Art. 2º Fica ajustado o programa 0120 (Atendimentos 
a UBS), Atividade 2033 (Manutenção da Vigilância em 
Saúde) e demais alterações necessárias nas Leis de nº 
906/2017 (PPA 2018/2021) e nº 979/2018 (LDO/2019) 
com o valor do referido crédito adicional.

Paço Municipal “Prefeito Djalma Castanheira”, 17 de 
janeiro de 2019.

– ELAINE ALVARES SILVEIRA ROCHA –

Prefeita

Registrado e afixado no local de costume desta 
Prefeitura e mandado publicar no Diário Oficial Eletrônico 
do Município – www.indiapora.sp.gov.br.

– MANOEL FELICIANO RODRIGUES NETO –

Secretário Municipal de Administração e Planejamento

DECRETO Nº 1.776, DE 17 DE JANEIRO DE 2019
Dispõe sobre abertura de crédito 
adicional especial e dá outras 
providências.

ELAINE ALVARES SILVEIRA ROCHA, Prefeita 
Municipal de Indiaporã, Estado de São Paulo, no uso de 
suas atribuições que lhe são conferidas por Lei,

D E C R E T A: –

Art. 1º Autorizado nos termos da Lei Municipal nº 1.013, 
de 16 de janeiro de 2019, fica aberto crédito adicional 
especial na importância de R$ 3.003,84 (três mil, três 
reais e oitenta e quatro centavos) destinados a execução 
financeira do saldo do exercício anterior (2018) vinculado 
ao programa bolsa família, na seguinte classificação 
orçamentária:
02. PREFEITURA MUNICIPAL

02.09. Secretaria Municipal de Promoção Social

02.09.02 Fundo Municipal de Assistência Social

08.244.0106.2035.0000 Manutenção do Fundo Municipal de Assistência 
Social

Ficha 335: 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica	  R$ 3.003,84

(Fonte de Recurso: 0.95.60) (Código de Aplicação: 500.020)

TOTAL GERAL ....................................................... R$ 3.003,84

Parágrafo único. O valor do presente crédito correrá 
por conta superávit financeiro em virtude dos recursos 
recebidos em exercícios anteriores vinculados ao 
programa bolsa família do Ministério da Cidadania – 
Secretaria Especial do Desenvolvimento Social.

Art. 2º Fica ajustado o programa 0106 
(Desenvolvimento Econômico e Social), Atividade 2035 
(Manutenção do Fundo Municipal de Assistência Social) 
e demais alterações necessárias nas Leis de nº 906/2017 
(PPA 2018/2021) e nº 979/2018 (LDO/2019) com o valor 
do referido crédito adicional.

Paço Municipal “Prefeito Djalma Castanheira”, 17 de 
janeiro de 2019.

– ELAINE ALVARES SILVEIRA ROCHA –

Prefeita

Registrado e afixado no local de costume desta 
Prefeitura e mandado publicar no Diário Oficial Eletrônico 
do Município – www.indiapora.sp.gov.br.

– MANOEL FELICIANO RODRIGUES NETO –

Secretário Municipal de Administração e Planejamento

DECRETO Nº 1.777, DE 17 DE JANEIRO DE 2019
Dispõe sobre abertura de crédito 
adicional especial e dá outras 
providências.

ELAINE ALVARES SILVEIRA ROCHA, Prefeita 
Municipal de Indiaporã, Estado de São Paulo, no uso de 
suas atribuições que lhe são conferidas por Lei,

D E C R E T A: –

Art. 1º Autorizado nos termos da Lei Municipal nº 
1.014, de 16 de janeiro de 2019, fica aberto crédito 
adicional especial na importância de R$ 9.290,27 
(nove mil, duzentos e noventa reais e vinte e sete 
centavos) destinados a execução financeira do saldo do 
exercício anterior (2018) vinculado ao índice de gestão 
descentralizada do sistema único de assistência social – 
IGDSUAS, nas seguintes classificações orçamentárias:
02. PREFEITURA MUNICIPAL

02.09. Secretaria Municipal de Promoção Social
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02.09.02 Fundo Municipal de Assistência Social

08.244.0106.2035.0000 Manutenção do Fundo Municipal de Assistência 
Social

Ficha 336: 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica	  R$ 3.000,00

(Fonte de Recurso: 0.95.60) (Código de Aplicação: 500.030)

Ficha 337: 4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente	  
R$ 6.290,27

(Fonte de Recurso: 0.95.60) (Código de Aplicação: 500.030)

TOTAL GERAL .............................................................. R$ 9.290,27

Parágrafo único. O valor do presente crédito correrá 
por conta superávit financeiro em virtude dos recursos 
recebidos em exercícios anteriores vinculados ao índice 
de gestão descentralizada do sistema único de assistência 
social – IGDSUAS do Ministério da Cidadania – Secretaria 
Especial do Desenvolvimento Social.

Art. 2º Fica ajustado o programa 0106 
(Desenvolvimento Econômico e Social), Atividade 2035 
(Manutenção do Fundo Municipal de Assistência Social) 
e demais alterações necessárias nas Leis de nº 906/2017 
(PPA 2018/2021) e nº 979/2018 (LDO/2019) com o valor 
do referido crédito adicional.

Paço Municipal “Prefeito Djalma Castanheira”, 17 de 
janeiro de 2019.

– ELAINE ALVARES SILVEIRA ROCHA –

Prefeita

Registrado e afixado no local de costume desta 
Prefeitura e mandado publicar no Diário Oficial Eletrônico 
do Município – www.indiapora.sp.gov.br.

– MANOEL FELICIANO RODRIGUES NETO –

Secretário Municipal de Administração e Planejamento

DECRETO Nº 1.778, DE 17 DE JANEIRO DE 2019
Dispõe sobre abertura de crédito 
adicional especial e dá outras 
providências.

ELAINE ALVARES SILVEIRA ROCHA, Prefeita 
Municipal de Indiaporã, Estado de São Paulo, no uso de 
suas atribuições que lhe são conferidas por Lei,

D E C R E T A: –

Art. 1º Autorizado nos termos da Lei Municipal nº 
1.015, de 16 de janeiro de 2019, fica aberto crédito 
adicional especial na importância de R$ 2.745,10 (dois 
mil, setecentos e quarenta e cinco reais e dez centavos) 
destinados a execução financeira do saldo do exercício 
anterior (2018) vinculado aos programas serviço de 
proteção e atendimento integral à família (PAIF) e serviço 
de convivência e fortalecimento de vínculos (SCFV), na 
seguinte classificação orçamentária:
02. PREFEITURA MUNICIPAL

02.09. Secretaria Municipal de Promoção Social

02.09.02 Fundo Municipal de Assistência Social

08.244.0106.2035.0000 Manutenção do Fundo Municipal de Assistência 
Social

Ficha 338: 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica	  R$ 2.745,10

(Fonte de Recurso: 0.95.60) (Código de Aplicação: 500.033)

TOTAL GERAL ............................................... R$ 2.745,10

Parágrafo único. O valor do presente crédito correrá 
por conta superávit financeiro em virtude dos recursos 
recebidos em exercícios anteriores vinculados aos 
programas serviço de proteção e atendimento integral à 
família (PAIF) e serviço de convivência e fortalecimento de 
vínculos (SCFV) do Ministério da Cidadania – Secretaria 
Especial do Desenvolvimento Social.

Art. 2º Fica ajustado o programa 0106 
(Desenvolvimento Econômico e Social), Atividade 2035 
(Manutenção do Fundo Municipal de Assistência Social) 
e demais alterações necessárias nas Leis de nº 906/2017 
(PPA 2018/2021) e nº 979/2018 (LDO/2019) com o valor 
do referido crédito adicional.

Paço Municipal “Prefeito Djalma Castanheira”, 17 de 
janeiro de 2019.

– ELAINE ALVARES SILVEIRA ROCHA –

Prefeita

Registrado e afixado no local de costume desta 
Prefeitura e mandado publicar no Diário Oficial Eletrônico 
do Município – www.indiapora.sp.gov.br.

– MANOEL FELICIANO RODRIGUES NETO –

Secretário Municipal de Administração e Planejamento
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DECRETO Nº 1.779, DE 17 DE JANEIRO DE 2019
Dispõe sobre abertura de crédito 
adicional especial e dá outras 
providências.

ELAINE ALVARES SILVEIRA ROCHA, Prefeita 
Municipal de Indiaporã, Estado de São Paulo, no uso de 
suas atribuições que lhe são conferidas por Lei,

D E C R E T A: –

Art. 1º Autorizado nos termos da Lei Municipal nº 
1.016, de 16 de janeiro de 2019, fica aberto crédito 
adicional especial na importância de R$ 100.000,00 (cem 
mil reais) destinados a aquisição de veículo para a saúde, 
na seguinte classificação orçamentária:
02. PREFEITURA MUNICIPAL

02.08. Secretaria Municipal de Saúde

02.08.01 Fundo Municipal de Saúde

10.301.0120.1026.0000 Aquisição de Veículo – Convênio nº 1196/2018

Ficha 339: 4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente	  
R$ 100.000,00

(Fonte de Recurso: 0.02.15) (Código de Aplicação: 360.000)

TOTAL GERAL ......................................... R$ 100.000,00

Parágrafo único. O valor do presente crédito correrá 
por conta do excesso de arrecadação vinculado ao 
Convênio nº 1196/2018 firmado entre o município de 
Indiaporã e a Secretaria de Estado da Saúde.

Art. 2º Fica ajustado o programa 0120 (Atendimentos a 
UBS), incluindo-se o Projeto 1026 (Aquisição de Veículo – 
Convênio nº 1196/2018) e demais alterações necessárias 
nas Leis de nº 906/2017 (PPA 2018/2021) e nº 979/2018 
(LDO/2019) com o valor do referido crédito adicional.

Paço Municipal “Prefeito Djalma Castanheira”, 17 de 
janeiro de 2019.

– ELAINE ALVARES SILVEIRA ROCHA –

Prefeita

Registrado e afixado no local de costume desta 
Prefeitura e mandado publicar no Diário Oficial Eletrônico 
do Município – www.indiapora.sp.gov.br.

– MANOEL FELICIANO RODRIGUES NETO –

Secretário Municipal de Administração e Planejamento

Licitações e Contratos

Pregão

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/2019–EDITAL RESU-

MIDO
O MUNICÍPIO DE INDIAPORÃ – Estado de São Paulo 

– CNPJ: 46.947.396/0001-80, através de sua Pregoeira 
torna público para conhecimento dos interessados, 
que fará realizar licitação, na modalidade PREGÃO 
PRESENCIAL sob nº 002/2019 – Processo Licitatório 
nº 004/2019, tipo MENOR PREÇO, com as seguintes 
características: Objeto: Aquisição de combustíveis (Diesel 
S-10, Diesel S-500, Etanol e Gasolina) para veículos e 
maquinários de diversos setores desta Municipalidade, 
conforme Edital e seus anexos – DATA, HORÁRIO 
e LOCAL DA SESSÃO PÚBLICA: dia 31 de janeiro de 
2019, às 09h30min, no Setor de Licitações do Município 
– Paço Municipal, localizado na Rua Domingos Simões 
Marques, nº 1.345 – Centro – Indiaporã – SP, o edital 
e seus anexos, estarão disponíveis gratuitamente para 
os interessados, através do site: www.indiapora.sp.gov.
br, ou diretamente na Secretaria de Administração e 
Planejamento. Informações pelo telefone (17) 3842-
1232 nos dias úteis, das 13h00min às 17h00min ou 
pelo e-mail: pmindiapora@indiapora.sp.gov.br, todas as 
futuras publicações referentes a este processo deverão 
ser acompanhadas exclusivamente através do Diário 
Oficial Eletrônico do Município, com endereço eletrônico 
www.indiapora.sp.gov.br e mural de publicações oficial do 
Paço.

Fonte do Recurso: Federal/Estadual/Municipal

Indiaporã-SP, 18 de janeiro de 2019.

CÉLIA SALANI DE OLIVEIRA – Pregoeira
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Aviso de Licitação

EXTRATO DE EDITAL DE ABERTURA DE CONCOR-
RÊNCIA PÚBLICA Nº 001/2019

O MUNICÍPIO DE INDIAPORÃ – Estado de São 
Paulo – CNPJ: 46.947.396/0001-80, através da 
Comissão Permanente de Licitação torna público aos 
interessados, a CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 001/2018 
– Processo Licitatório nº 005/2018, que tem como objeto 
a CONCESSÃO DE USO GRATUITO COM OPÇÃO DE 
TRANSFERÊNCIA, de terrenos públicos localizados na 
área industrial, denominado “DISTRITO INDUSTRIAL 
II” – Indiaporã - SP, com objetivo de se atingir a melhor 
proposta, com objetivo de se atingir a melhor proposta. 
O recebimento da documentação e dos projetos ocorrerá 
até o dia 8 de março de 2019, até as 09h00min e a 
abertura dos envelopes no mesmo dia as 09h15min, no 
Setor de Licitações do MUNICÍPIO DE INDIAPORÃ – 
com Paço na Rua Domingos Simões Marques nº 1.345 
– Centro. O Edital poderá ser adquirido gratuitamente 
pelos interessados na Secretaria de Administração e 
Planejamento do Município; Informações: Pelo telefone 
(17) 3842-1232/Setor de Licitações, nos dias úteis, das 
13h00min às 17h00min ou pelo e-mail: pmindiapora@
indiapora.sp.gov.br, todas as futuras publicações 
referentes a este processo deverão ser acompanhadas 
exclusivamente através do Diário Oficial Eletrônico do 
Município, com endereço eletrônico: www.indiapora.
sp,gov.br, e mural de publicações oficial do paço.

Indiaporã, 18 de janeiro de 2019.

DENÍLSON LUIZ DE FREITAS – Presidente da 
Comissão Permanente de Licitação

ELAINE ALVARES SILVEIRA ROCHA – Prefeita


		2019-01-18T16:11:37-0200




